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� Diretrizes do modelo de prestação de contas

� Contas da administração direta dos ministérios 

• Papel das secretarias-executivas

� No Sistema de Prestação de Contas (e-Contas)

Pauta



� Segregação entre prestação de contas e julgamento de contas (momentos 
distintos e complementares);

� Fortalecimento do papel indutor da prestação de contas na melhoria da 
gestão dos órgãos e entidades: planejamento, gestão de riscos e controles 
internos, desempenho, transparência, accountability ;

� Aumento da interação e sinergia entre os atores (Unidade prestadora de 
contas / órgãos de controle interno / UTs do TCU);

� Redução do custo e aumento da efetividade e utilidade da prestação de 
contas;

� Focalização na gestão estratégica dos órgãos e entidades;

� Responsabilização do alto comando dos órgãos e instituições pela 
prestação de contas.

Diretrizes do Modelo de Prestação de Contas



Consolidação de contas pelas secretarias-executivas

Consolidadas Não consolidadas

MAPA MCTI MTE

MinC MD MTur

MEC MF MT

MDIC MI

MDA MJ

ME MPS

MPOG MS

MCi

MC

MRE

MME

MDS



Consolidação de contas pelas secretarias-executivas

• O QUE É A CONSOLIDAÇÃO?



Novo Sistema de Prestação de Contas

e-Contas



Quem atua nas contas na fase externa ao TCU?

Unidade 
prestadora de 

contas

Relatório de 
Gestão

Rol de 
responsáveis

Auditoria 
Interna

Parecer

Colegiados

Parecer

Órgão de 
Controle 
Interno

Relatório de 
auditoria

Certificado 
de auditoria

Parecer 

Ministro 
Supervisor

Pronunciamento 



Entidades que devem 
apresentar Relatórios de 

Gestão 

Entidades que 
terão processo 

de contas 
constituído

Decisão 
Normativa do art. 
3º da IN 63/2010

Decisão 
Normativa do art. 
4º da IN 63/2010

Momentos da prestação de contas...

Universo da APF

Parte do 
Universo da APF



Quem atua nas contas na fase externa ao TCU?

Unidade 
prestadora de 

contas

Relatório de 
Gestão

Rol de 
responsáveis

Auditoria 
Interna

Parecer

Colegiados

Parecer

Órgão de 
Controle 
Interno

Relatório de 
auditoria

Certificado 
de auditoria

Parecer 

Ministro 
Supervisor

Pronunciamento 

Exigida de todas as UJs

Exigidas das UJs com processo constituído para julgamento



Quem atua nas contas na fase externa ao TCU?

Unidade 
prestadora de 

contas

Relatório de 
Gestão

Rol de 
responsáveis

Auditoria 
Interna

Parecer

Colegiados

Parecer

Órgão de 
Controle 
Interno

Relatório de 
auditoria

Certificado 
de auditoria

Parecer 

Ministro 
Supervisor

Pronunciamento 

Recebido eletronicamente em PDF

Recebido em papel



1ª fase do e-Contas

� A partir de 17 de março/2015

� Envio eletrônico das peças das unidades: Relatório de Gestão; 
Pareceres da Auditoria Interna e de Colegiados; Rol de Responsáveis

� Envio eletrônico das peças do órgão de controle interno: Relatório de 
auditoria; certificado; parecer

� Envio eletrônico das peças do ministro supervisor: pronunciamento

� Gerenciamento do fluxo: Possibilitar o acompanhamento das situações 
de cada etapa (documento ou peça) a partir da criação (configuração) 
conta

� Autuação do processo de contas no Tribunal (TC nº tal)

Em 2015Relativamente a 2014



1ª fase do e-Contas

� Observações relevantes:

� O relatório de gestão será anexado (incluído) no e-Contas por capítulo

� Algumas unidades (parte C do anexo II da DN 134 e MAPA e MDS) ainda em 
peça única

� Algumas partes do relatório de gestão e o certificado de auditoria serão 
coletados de forma estruturada (dados tabulados)

� Identificação da UJ; Rol de responsáveis e certificado de auditoria

� O gerenciamento do fluxo das peças irá contemplar o “caminho de ida” 
e também o “caminho de volta”, se necessário



1ª fase do e-Contas

� Perfis e habilitação

� Perfis:

� Apresentador com poder de delegação

� Controle interno com poder de delegação

� Supervisor com poder de delegação

� As instâncias (UJ, OCI e Ministro Supervisor) receberão, até dia 20/2, o 
pedido de indicação das pessoas para receber perfil com poder de 
delegação

� As instâncias devem indicar até 4/3/2015



1ª fase do e-Contas

� Divulgação

� Interna: 12/3/2015

� Externa: 17, 18 e 19/3/2015 (à tarde), com videoconferência para os 
estados

� Link externo: 17/3/2015, para todos

� Comunidade de Prestação de Contas Moodle (link na página de 
prestação de contas no Portal TCU, exercício 2014)

� Alteração das DNs 134/2013 e 140/2014



2ª fase do e-Contas

� Até Março/2016

� Aprimoramento do controle do fluxo com base na experiência de 2015

� Coleta estruturada das informações da conta

� Diretamente dos sistemas estruturantes da APF

� Informadas pelos atores em formulário próprio do sistema

Em 2016Relativamente a 2015



� Tratamento da contas para julgamento

� Análise automática dos conteúdos das contas (trilhas automáticas a 
partir do cruzamento das informações dos relatórios com as de outros 
sistemas internos e externos)

� Estruturação da fase de análise e apoio à instrução do processo de 
contas

� Controle do pós-julgamento (módulo deliberações)

� Painel de controle sobre a UJ e seu contexto

3ª fase do e-Contas

2016 2017



Algumas telas do e-Contas

















OBRIGADO!

Diretoria de Normas e Gestão de Contas

contas@tcu.gov.br


